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Apresentadas perante a Comissão Mista destinada a apreciar o Projeto de Lei do
Congresso Nacional n° 21, de 2021, que "Abre ao Orçamento de Investimento, em favor
da Caixa Econômica Federal, da Companhia de Entrepostos e Armazéns Gerais de São
Paulo, da Companhia de Geração e Transmissão de Energia Elétrica do Sul do Brasil e da
Empresa Gerencial de Projetos Navais, crédito especial no valor de R$ 61.605.170,00,
para os fins que especifica."
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EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

 

PLN: 021/2021 - CN 
 

 
TEXTO DA EMENDA 

 
Inclua onde couber no Anexo I - Programa de Gestão e Manutenção das Empresas 
Estatais Federais, no Projeto Instalação de Pontos de Atendimento Bancário, no 
valor de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais).  

 
 

SUPLEMENTAR (ANEXO I): 
ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Economia 
UNIDADE: 25220 - Caixa Econômica Federal – CAIXA 
ESFERA: I 
GND: 4 
M.A.: 90  
FUNCIONAL PROGRAMATICA: 23.694.0035.3252.0760 
VALOR: R$ 5.000.000,00 
 FONTE: 495 
 LOCALIDADE: Municípios do Baixo Amazonas - Estado do Amazonas 

 
 

CANCELAMENTO (ANEXO I): 
ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Economia 
UNIDADE: 25220 - Caixa Econômica Federal – CAIXA 
ESFERA: I  
GND: 4 
 M.A.: 90 
 FUNCIONAL PROGRAMATICA: 23.694.0035.3252.0021 
 VALOR: R$ 5.000.000,00 
FONTE: 495 
 

JUSTIFICATIVA 
 
A presente emenda tem como objetivo dotar os Municípios do Baixo Amazonas, 
Estado do Amazonas, de Agências e Pontos de Atendimento da Caixa Econômica 
Federal, visando facilitar o acesso da população aos diversos serviços bancários, 
ofertados pela Caixa Federal. São municípios que carecem de agências da Caixa 
para atender as demandas da classe empresarial, da população, bem como de toda 
a comunidade que tem a Caixa Econômica como referência nacional no que refere-
se aos auxílios, aposentadorias e demais atendimentos bancários. 

 
Data:  30/11/2021 

 

EMENDA Nº 
 

 

*C
D2

17
70

53
99

60
0*Le

xE
di

t

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Sidney Leite
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